
| SENADOR
LA ROLQUE

PATRNDA UMA CIDADE MELHOR

PROCESSO DE ORIGEM.[7 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026...
-

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: faa/2026,

OBJETO CONTRATUAL

Ro : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA |PARA EXECUÇÃO: DE SERVIÇOS. DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DE: ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SENADOR: LARE CQUE/MA:

s S
“vaLOR CONTRATUAL. :

.

R$ 2. 870. 199,00 (dois m jões oitoce Os e setenta mil cento e noventa e noveereai.

am,
VIGÊNCIASCONTRATUAL

LO INICIAL" 15 de Maio de 2026...
FINAL: 180 (cento e oitenta) dias.

“DADOSDO CONTRATAN

PREFEITURA MUNICIPA DESE

Av:Mota-e silva, 8/n; Alto da:?
MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚGIO, CPF Nº 023.Is873-2, PORTARIA Nº 002/2025do
DADOS DO-CONTRATADO

...

'

“

RAZÃO SOCIAL: ENGEMAQ LOCAÇÕES E SERVIÇOS.
LIDA.

CNPJ NS: 04.812:264/0001-09 .-:.- E
ENDEREÇO: AVENIDA INDUSTRIAL; SINE, QUADRA 04 COTE OBE, SETOR INDUSTRIAL, JOÃO

LISBOA-- MA. -

O FONE: (99).98413-1245 E-MAIL: engiiiageDhotmail com

OS. NOME;ATTILIO CASTRO BELIN

CPF Nº CPE Nº.: 009.543.833-.54 :

RG Nº 0171148720019SSP/MA
CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR:
DADOS BANÇÁRIOS DA EMPRESA: Banco:748Banco Cooperativo Sicredi S.A.— Bansicredi —

Agência: 2004 Conta: 04839-9..:
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FISCALDO CONTRATO a REco “BRENDA GABRIELA. NOGUEIRA CHAVES - ENcentema CIVIL — CREA/MA REG. NACIONAL

-11137822870MA.

PREÂMBULO

Aos 15 de maio de 2026, a Prefeitura Municipal de senador La Rocque= MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRA. OBRA; URB. TRÂNSITO É TRANSPORTE, inscrita no CNP) nº 01.598.970/0001-01, neste ato

representada péla Secretaria Municipal deFinançase Orçamento através do senhor Marcos José Ribeiro Lúcio
ORDENADOR DE DESPESA, conforme:DECRETO:Nº 150/2025, em observância às disposições

«

da Lei nº 14.133;

de 1º de abril de 2021 na presença de :

DE CONTRATO, decorrente do Procêssc
enunciadas. e :

ont ação em epigrafe, mediante: as cláusulase condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA —-DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO far 92, Í e
n)

2.1-Ovalor doi presente G trato éde R$
70 í

A

e nove reais), em-conformidade com a:próposta apresentada: pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

= DEE TT E NS EEITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. UNITÁRIO
“VALOR TOTAL.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
:

EXEGUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
1

ASFÁLTIGA DE ESTRADAS VICINAIS NO MU
: de -R$2.870.199,00 R$2.870.199,00

SENADOR LA ROCQUE/MA,::

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE: PLACA DE OBRACOM

CHAPA GALVANIZADA| E ESTRUTURA DE MADEIRA.
|

BLR 266 |Próprio

BLR269 |Próprio

7.470,61

“Desmatamento, destocamento e limpeza e áre:
RiSICROS

árvores de diâmetro até 0,15 m
q [88.953,60

42 4011209 |SICRO3 Regularização do subleito - 100% Proctor intermediário mê [15540 1,90 [2,40 837.296,00 [1,30 %
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y Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 ' 72 bo
p 9,17 .D9O,72 [1,99 %

43 016007 |SICROS kW e carregadeira de 1,72 mê
m [to 5

a Transporte com caminhão basculante de 10 m? - rodovia
E

3

pa: [1,01 1,28 86.433,28 9,98%
44 poLa374. SICROS... em revestimento primário.

tkm |223776 33, kh

4s SIÇRÓS Compactação de aterros a 100% do Proctor normal mé 216 ,88 [7,44 146.247,04 [1,61 %

É

Ea ! :
i

5.1 p592 ORSE Imprimação - execução com fornecimento de material [15540 11,0% 13,92 216.316,80 |7,54%

sea EXECUÇÃO DE
E
PINTURADE EIGAÇÃO COM EMULSÃO E a ida E

5.2 B6402 SINAPI
:

. ASFÁLTICA RR-2€ AF11/2015 415540. 1,69: 244 83.255,60: [16%

EXECUÇÃO:DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE

53 05995 SINAPI CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - mê [777 2.479,41 (1.871,01 [1.453.774,77 |50,65 %

EXCLUSIVE CARGA:E:TRANSPORTE. AF. 10/2025

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14,
*

A 2735

sINÁPI

“
71 huces loRsE Co MRE

7.2 |p0013521 |SINAPI : RUA: Ra NM
[166,04

“PLACA DE SINALIZACAD:EM CHAPA DE AG NUM 16 Ls
ooo ê

73 [0034723 |SINAPÍ COMA PINTURA REFLETIVA:
-s/924,00 (L16858

:

x
E NE Totalsem BD! “R$ 2.268.900,94

=
TotaldoBD! | - R$601.298,06

; “Total Gera
-

R$ 2.879 196,00

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução :

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ão cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3-0 valor acima é meramente estimativo;de fetaque osos pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam estacontiatação, independentemente

= 2.3.1- O Termo de Referência que. embasou. a gomtfateção é
em, especiaisàs cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de-Licitação e/ou

Av

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DEVIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início nas ata de /05/2026,€ à execução dos serviços será de

até 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o cronograma físico-financeiro' do projeto básico/executivo da

obra, ou a contar do recebimento da Ordem de Serviço;. .

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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4.1.2:— A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por Párte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

= Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá do quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoreidas e

| contratar com poder público, observadas -as

abrangências deap icação.

CLÁUSULA
QUARTA —— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 1V, Vil e XVIN)

4.1-0 regime desexecução contratual; os:imodelos de gestão e de execução, assilri como os prazos.e condições
de conclusão, entrega, observação é recebimento do Objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

anexo a este Contrato. :
É a

“CAUSA QUINTA DAS CONDIÇÕES: DE PAGAMENTO fors2,vevi.

6.1 — Os preços: inicialmente contratádos são: fios e
orçamento estimado-constante do processo admini

reajustados, mediante a aplicação,
exclusivamente:“para as obrigações:

as €

6.3 — Nos reajustes sybsequ es ão primeiro, Ointe
financeiros do último ste.
10.4 — No caso:deé atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ão
Contratado a importância calculada pela última variação: conhecida, liquidando a diferença correspondente tão.

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). :

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s). utilizado(s) paia reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s):
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s).para reajustamento venha(m) a:ser extinto(s): ou de qualquer forma
não possa(m) mais sêr utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) queivierlem) a ser determinado(s)

- pela legislação então, em vigor.::= 6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao. índice substituto,;as partes elegerão: novo indice-oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio, de termo: aditivo.

: :

6.8-O reajuste será realizado pora |

CLÁUSULA sér Ma- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

7.1 Quando o presente instrumento tratarde informações: pessoais, aspartes deverão eumprira Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todás os dados pessoaisa que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados. para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

após.a ocorrência: da: anualidade. :

o mínimo de um ano será contado à |partir: dos sleitos
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7.5 —- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação: para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto:não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever docontratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o Sumprimento dos deveres da

presente cláusula, permaneçendo | integralmente responsávelpo arantir sua observância. K

78-00 CONTRATANTE poderá:-realizaridiligência:para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo: Ce)

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prest razo. fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dadospessoas. para cumprimento da LGPD; Anclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventiialmente formados.apartir de deste instrumento: conhistial; hotadamente
aqueles que se proponhamà armazenar-dados pessoais, devem ser;mantidos: em ambiente virtual controlado,
com registro individual: rastreável de tratamentos realizados. (LGPD; art:.37), com:“cada. “acesso; data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em, caso de eventuais: omissões, “desviosou abusos.

7.10.1 > Os'referidos bancos de-dados:devem. ser desenvolvidos em formato impar, afim de
garantir'a reutilização desses dados pela/

,
'

7.11- 0 contrato está sujeito aser alterado os p
quando indicado. pela. autoridade com
recomendações, editadasha.forma da LGPI

7.12- Os contratos e convênios de que trata o & 1
nacional,

art. 26 asLGPD deverão sercomunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAvA- DA DOTAÇÃO: ORCAMENTARIA (or.2vim)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos: consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação - abaixo:

discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0109: $ec. Mun. Infra. Obra. urb. tra Transporte.

:

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0501 1.022 Maniitenção e Pavimentaçãoasfáltica de Ruagg Avenidas dos Povoados

NATUREZA DA DESPESA: 4.4:90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

FONTE DE RECURSO: Emenda Parlamentar: 202523889004

8.2 — A dotação relativa aosexercícios. financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos-créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA -- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X, Xe XIV)

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assúmidas-pelo Contratado, dé acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
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9.5 — Efetuar;o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto) no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 ='Apticar.ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientiicaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis-quando:do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação. motivada, por igual período.
9.9 — Responder. eventuais pedidos de. res belecimento. do equilíbrio econômico-“financeiro feitos pelo

contratado |no prazo máxismo, de 30 (trinta) dia
:

9. 11-A Aclministração
1

nãofesponderá por queisque miBramissos:“assumidos pelo: Contratado commtercéiios;

m:como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

Básico, parte Eay este
o

Coat assú
decorrentes da boa'e perfeita execução:dobj t

com uma versão-em português; e da: relação da rede de assistência. técnica autorhada
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos, decorrentes do objeto, dé acordo com os artigos 12, 13eel7a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lein£ 8.078, de 1990): : :

10.4 — Comunicar. ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qque antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pe u-gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, l) e prestar todo esclarecimento ou informação porei solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir'Ou substituir, às suas. expensas jo:total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens-nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados: a . :

10.7 — Responsabilizar- se pelos viciós'e danos decorrentes “da execução do objeto, hem: como. por todo e

qualquer dano causado:à Administraçãoou terceiros; não: reduzindo essa responsabilidade a. fiscalização ou O

acompanhamento daexecução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado. a. descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos: danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins dê pagamento, os seguintes - “documentos. relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações stas em Acordo; Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo: contrato, por.todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.41 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13:=:Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

previstas-na legislação (art. 116);
10.14 —Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
10.16— Arcar com o ônus decorrente dé eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos.-custos variáveis: decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso q ;previsto, inicialmente/em sua proposta não seja satisfatório-para o atendimento de
objeto da contratação, exceto quando: socorrer. algum dos eventos arrolados noart.: 124, h dda Lein£-14.133;
de 2021.
10.17— Cumprir; além:dos postados legais vigente

segurança do CONTRATANTE...
E

10.18 — Alocar os: empregados. nec
cumprimento das cláusulas de:

:

demandados, cuja quantidade, qualidadee tecnolog
legislação de regência: : asi
10.19— Orientar e treinar. seus emprega jog sobre os deveres previstos na Lei nº 1309, de 1 de agosto de
2018, adotando:medidas eficazes para proteção de dados, ssoais à que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir. os trabalhos «

com. estrita observância às notmas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dês Poderes Públicos, 'mantendi pre limpo o local:da execução do objeto enas melhores
condições de segurança; higiene e disciplina, A :

10.21— Submeter previamente, por-escrito, ao. CONTRATANTE, para análise e api ação, quaisquer mudanças:
nos métodos executivos que:fujámàs especificações do memorial descritivo ou instrumento: congênere.
10.22— Não permitir a útilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na côndicão de
aprendiz para os;maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização. do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

e âmbito federal, estadual ou mun pal, asnormas de

atend ras. recomendações. de boa técnica eà

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados.os contratos nos quaisse impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em-um período predeteriminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações: d mbas. as partes, ainda ue isso corra. antes de prazo
estipulado para tanto.

;

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas n prazo
o

estipu ado; a vigêni
a

ficará Proirogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá à Administração. providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a hão conclusão do contrato referida no:item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo: lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Emsetratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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CONTRATANTE,

entender que o
11.2:1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus par
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quan
contratoinão mais lhe oferece vantagem.
11.2,2:=A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
à notificação do contratado peio CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não--continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de:2(dois)-meses da data de aniversário, aextinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
11.3- O contrato:pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos:no artigo 137 da Lei nº 14. 133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório-e a amplá defesa:

11.3.1— Nesta hipótese; aplicam-se tambémros artigos 138 e 139 da mesmalei.
11.3.2 - À alteração social ou à medificação-da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão:se não restringir sua capacidade de concluiro contrato... :

11.321 —Se a .operação impficar-mudariça da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo. aditivo para alteração subjetiva. ;

:

11.4- O termo de rescisão, sempre.que “possíiel, ser precedido: :

11.4.1=Balanço; dos evêntos: sontrátuais já cumpridos ou: parcialmente cumpridos; :

11.4.2 lação dos pagamento So

11.4.3 + Indeni ções e muitas. essi eo .
: vai -

11.5 - A extinção do. contrato não configura. óbice para..o reconhecimento. do- desequilíbrio: econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização pornmeio dê termo indenizatório (art: tãt,
«

caput, datei
n.º 14.133, de 2021).u.6-0 contrato poderá ser êxtinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica;

comercial, econômica, financeira, trabalhista'ou civil com dirigente do órgão ouentidade contratante-ou com

agente público que tenhadesempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiroó.grau::

(art. 14, inciso IV; da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 — Comete infração administrativa, nos: termos da Lei nº uu, 133, de 2021, [oi Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; :

:

:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause: grave dano à. Administração ou: ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução: totáldo Contrato;
:

d) ensejar o retardamento da execução do. objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decia 2 ção falsa durante:a

à

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento ná execução docôntrato;
g) comportar-se de modo inidônieo.ou cometer fraude deguaiquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto-no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as Seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der-causa-à' inexecução parcial;«do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art; 156, 828, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e

“g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 48, da Lei nº 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”le “d”, que
“Justifique:à imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

b) Multa de:
: ) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até-o:máximo “de 2% (dois por cento); pela inobservância do prazo fixado: para
apresentação, suplementação ou .teposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a; O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou Cumprimento irregular-de suas cláusulas, conforme
dispõe'o inciso | do art.-137da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Comipensatória, para as: infrações lescritas nas alíneas.“g! am do: subitem.21, de 20% à
30% do valor do Contrato. ms

iv) Compensatória, para-á ec ciotototal do-contrato: previstaha alínea: Edo
mpi,“* e toe do

subitem 12.1, de 1%:a 30%-do-valor do Contrato.
12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Conti ato não exclui, em. hipótese alga; à obteação de

12.4-Todasas sanções previstasneste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coim à multa (art. 156;

878, da Lei nº 14.133, de 2021). :
:

12.4.1 =Antes da aplicação da-multa 5

úteis, contado da data de Sua intimação art.

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicial mente: (ar.8see,da Lei ne 4; 133, de 2021).

12.6- Previamente àg encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximode 30:(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade:
competente.
12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo. que;assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento. previsto.no caput e parágrafos do art. 158 da Leinº
14.133, de 2021, para as penalidades. de miiedimento. de lictare: contratar ede “declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação-das sanções serão considerados (art. 156; s18, da Leinº 14 133, de 2021):

a) a natureza'e a gravidade-da infração cometida;
.

b) as peculiaridades do.caso concreto;
c) as circunstâncias agrávantes-ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para0 CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7— Os atos previstos como infrações administrativas na'Lei'nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

,

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o GONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art.'160; da Lei ne 14.133, de 2021).
12.9- 6: CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar-.e manter atualizados os dados relativosàs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadástro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10— As sanções:d impedimento. de licitare contrataredeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do áft. 163 daitei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para coma Administração CONTRATANTE, resultantes de muita
administrativa €/ou indenizações, não. inscritos em dívida ativa, poderão ser..compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste:mesmo. contrato ou.de outros
contratos administrativos que ocontratado possua

f

com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ==DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)
: j “conti ratação são as estabelecidas no Termo de

CLÁUSULA BD CIMA: QUARTA —- ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela. disciplina dos arts; 124.6
é

seguintes da Leinº 14.133, de
2021.
14.2 — O Contratadoé obrigado a aceitar, nas. mesmas condições contratuais, Os acréscimos:ou supressões que:
se fizerem necessários; até o limite de 25%:(vinte e cinco:por-cento):do valor inicial atualizado do contrato e. nó
caso de reforma-de edifício ou de equipamento, Q hienfi s acréscimos será de 50% (cinquenta porcento).
14.3 — As alterações contratuais deverão ser;promovi ediafite Celebração de termo-aditivo, submetido -à

prévia aprovação da: consultoria, jurídica da CONTRATANTE, salvo-nos casos: de; justificada necessidade de
antecipação de'seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 2
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros: que não caracterizam alteração..do. rato: podem. ser. realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nÊ 14.433, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA = DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo às disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo às disposições contidas.na-Lei nº

= 8.078, de 1990 — Código de Defesa do-Contmidora normas e princípios gerais «dos contratos:

CLÁUSULA DÉCIMA SSEXTA SUBCONTRATAÇÃO

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.: E

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presenté instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/cart. 78, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador ta Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da

Lei nº14;133/21.

Senador La Rocque — MA, 15 de maio de 2026

ASSINATURAS

Assinado de forma digita ENGEMAQ - LOCACOES Assinado de forma digital por
MARCOS JOSE RIBEIRO

15 r MARCOS JOSERIBEIRO  — ESERVICOS SERVICOS LTDA ABI 2264000109

“LUCIQ2361587327 LTDA:04812264000199: Dados: 202605.15.14g0:3

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: ENGEMAQ LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Marcos losé Ribeiro Lúci

“CPF:023.615.873-27 O uns &

Portaria: 002/2025 - GE Representante Legalao :

CONTRATADA- CONTRATANTE

RHEYDER MARLON. “Assinado de formá digital poe
à

RHEVOI FER e Assihadode forma digital por ANGELICA“
FERREIRADE CasTromosstaasao e ANGELICA RIBEIRO GABRIEL

RIBEIROEaCASTRO:90553055 100 Dados 2026.0515 taa91áj030 “Dados: 2026/05.15 17:0429-03100'

NOME:
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PROCESSO DE ORIGEM: :[? CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026:

“Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2026

OBJETO CONTRATUAL

[& CONTRATAÇÃO:DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA DE ESTRADAS-VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

S VALOR CONTRATUAL :

R$2: 870. 199,00 (dois milhões oitocentos e setenta milcento e nóventa e nove reais).

1a VIGÊNCIAS CONTRATUAL
|

e) INICIAL: 15-de Maio de 2026
qa FINAL: 180 (cento e oitenta) diás.”

DADOS DO CONTRATANTE

<A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA- CNPJ Nº 01.598. 870/0001-01

All Av. Mota e silva, s/n, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão.
MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO, CPF Nº 023:615.873-27, PORTARIA Nº 002/2025

DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL: ENGEMAQ LOCAÇÕES E SERVIÇOS

LTDA.
CNPI NS: 04.812.264/0001-09n ENDEREÇO: AVENIDA INDUSTRIAL |, S/Nº, QUADRA OI, COTE OSE, SETOR INDUSTRIAL, JgÃO

LISBOA -MA :

O FONE; (99) 98413-1245 E-MAIL: engmaghotmail.com
FAAO) NOME: ATTILIO:CASTRO BELIN

CPE NS CPF Nº.: 009,543.833-54
RG, Nº 0171148720019.SSP/MA
CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco: 748- Banco Cooperativo Sicredi S.A.— Bansicredi—
Agência: 2004— Conta: 04839-9
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SENADOR
LA ROCQUE

PARRHNO UMA CISADE MELHOR

:

FISCAL DO CONTRATO...
.

O, BRENDA; GABRIELA NOGUEIRA CHAVES: - ENGENHEIRA Civil —
CREA/MA REG. NACIONAL

11137822870MA. ; É
Ê

PREÂMBULO

Aos 15 de maio de 2026;a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque= MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRA., OBRA, URB. TRÂNSITO E TRANSPORTE, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato
representada pelá Secretaria Munigipal de Finanças: Orçamento através do senhor Marcos José Ribeiro Lúcio -
ORDENADOR DE DESPESA, conforme:DECRETO Nº 150/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 na presença de: testemunhas abaixo homeadas acordam.em assinar o presente TERMO
DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante. às cláusulas: e fondições a Seguir
enunciadas. à si :

CLÁUSULA PRIMEIRA =-DO OBJETO EDA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e m

1.1 —O presenteinstrumentotempor objeto CONTRA: ÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE -ES' JAS | VICINAIS “NO MUNICÍPIO! DE: SENADOR LA

ROCQUE/MA., de ácordo.com as especificações -e-condições, definidas no Termo:de Referência/Projeto:
Básico e em conformidade com a proposta. de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO art. 92, vo
2.1-0 valor do presente-Contrato é de R$ 2.870: 199,00 ilhões ditocentos e setenta mil cento e: noventa
e nove reais), em conformidade-com a: proposta apre: entada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: .

: E E o
:

VALOR eITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT: | irário | VALOR TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO.
.

1
ASFÁLTICA DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE |.

SERV. “+ R$2.870.199,00) R$2.870.199,00

SENADOR LA ROCQUE/MA. H

11 [103689 |sINAPI CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. mi
AF: 03/2022 PS: | ao

21  [tR266 |Próprio MOBItIZAÇÃO-DE EQUIPAMENTOS io UND 4.204,45: [5.317,37 [5.317,37 0,19%

22 SER 269 |Próprio DESMOBILIZAÇÃO: DE EQUIPAMENTOS: UND It 4.203,72. : [5.316,64 5.316,44 19 %

14.823,66

41 501700 |siCRO3 Desmatamento, destacamento e limpeza de área com mê luis40 0,74 94 895360 [1,36%
árvores de diâmetro até 0,15 m

42 8011209 |SICRO3 Regularização do subleito - 100% Proctor intermediário me (25540 1,90 [2,40 37.296,00 [1,30 %
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Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 º H [7,25 17 57.000,72 1,99%43 (016007. (SICROS
kW e carregadeira de 1,72 mº m fpat6 Ê

Transporte com caminhão basculante de 10 mº - rodovia
À

1,01 1, [286.433,28 [9,98%44 5914374, |SIÇRO3
em revestimento primário

km [223776 B 28 98

216 15,88 [7,44 46.247,04 1,61 %45 5502578 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m

[11,01ORSE Imprimação - execução com fornecimento de material 16.316,80 |7,54%

EXECUÇÃO DE PINTURA DENIGAÇÃO COMEMULSAO |ASFÁLTICA RR:2€. AF 11/201952 Peso  |sinapt: mê: dissao” -:.jo,60 ps. 3.255,60: [16%
E EXECUÇÃO DE PAVIMENTO. COM APLIÇAÇÃO DE

53 5995 SINÁPI CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - mo rr [1.479,41 [1.871,01 (1.453.774,77 [50,65 %

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF10/2025
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 :

sa 3591  |sinAPi ME, ENVIA URBANA EM LEITO-NATURAL (UNIDADE: |Maxkmbzras 760 o
liagtasas - [5,20%

:
= MIXKM): AP 07/2020 :

;

is a

Ron
GUIAM O AOIE SARIETACONÍUGADOS DE

“|

CONCRETO; MOLDADAIN LOCO EM: TRECHO RETO COM|: :

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM
BASE

DA GUIA 4:30 CM:

= BASE DASARIETA)X 22:CM ALTURA: AP 01/2024:

61 04267 SINAPI [67,76 8570 4392600. N5AT%

alização-horizonta! rodoviária, Somtintá do, mt
71 faces JOR «

— retrorrefletivaà base de resinaacriicacom". mi B8M8. 0867 7.816,59... |1,32%
a

“i.
microesferas-de vidro

É
:

-

PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA: IDENTIFICAÇÃO DE “ho 32,00 hsoãa gosa0! fon72 [00013521 |SINAPI
RUA; 45 CMXIOHEM:

PLACA DE SINALIZACAO EM.CHAPA DE ACO NUM 16
, as73 [00034723 |SINAPI

COM PINTURA REFLETIVA
mê Ê 924,00: 1.168,58 5.348,64 0,33%

Total sem 8DI R$ 2.268.900,94.

-: Total-do BDi R$ 601:298,06.

Total Geral -R$:2.870,199,00

2.2 — No valor acima êstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive-tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro eout os cessários-ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

é

2.3-0 valor acima.é meramente estimativo; def
dos quantitativos efetivamente executados.

.

feios

2.3 São anexos a este instrumento e vinculam-esta contratação, independentemente detranscrição:
- 2.3.1 O Termo de Referência que:-embasou.a contratação, em especial as cláúsulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Avisode Fontratação Direta, conformeo caso;
2.3.3- A Proposta do-Contratado;':
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos, supracitados,

à. ue os pagamentos devidos ao
à

contratado dependerão

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-O prazo de vigência da contratação terá'início: na data de 15/05/2026, é a execução dos serviços será de
até 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com O cronograma-físico-financeiro do projeto básico/executivo da
obra, ou a contar do recebimento da Ordem de Serviço;.

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte dp Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Emi caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar-e-contratar com poder público;“pbservadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vile XVIH) .4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de.gestão e de execução, assim: como os prazose condições
de conclusão, ehitrega, observação e. recebimento do: objeto constam no Termo de Relerência/Projeto Básico,:
anexo a este Contrato: :

CLÁUSULA QUINTA ==DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve vi)
5.1-0 prazo para Pagamento ao contratado. e:demai condições àa le referentes encontram-se-definidos: no
Termo de Referência, parte integrante é

a este Contrato ves
.

“CLÁUSULA SEXTA— DO REAJUSTE (art.92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos. e irreajustáveis no prazo -de-um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrat vo -que deu origen ao presente térmo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um. ano;:e independentemente pedido do 'Contratado,. os. preços iniciais serão
reajustados, mediante 'a aplicar lo:CONTRATANTE, do: ce:Índice Geral de Preços de Mercado » IGP-M,
exclusivamente para as obrigações ihiciadas e concluídas-após à ócorrência da-anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes aó primeiro, o intervalo mínimo de um ano será'contado a: partiados efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ào.
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando.a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).:.
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s),
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento:venha(m) a ser extinto(s).ou de qualquer forma
não possa(m) mais'sér utilizado(s), será(ão)'adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor. a6.7 — Na ausência de:previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão:novoo. indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por:meio de termo aditivo.
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. =

CLÁUSULA SÉTIMA— DO OBRIGAÇÕES. PERTINENTES À Le»
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as parteés deverão cumprir à Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto-a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou dé aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
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7.5 Terminâdo o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das: hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação: para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorretites da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

:

7.8 — O CONTRATANTE poderá: realizar diligência: para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo: o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerça dos-dados pessoais para: cumprimento da LGPD, inclusive quanto. a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos dé dados evitaria formados «à partir de deste instrumento pe notadamente
aqueles que se proponham asarmazénar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual: rastreável de tratamentos: realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
registro da finalidade, para efeito de: responsabilização, em caso de:«eventual omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 = Os:referidos bancos. de dados deven ivolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administ ão nas hipóteses previstas na LGPD.

7.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trataménto de: dados pessoais,

quando indicado: pela: autoridade: competente; em especial a ANPD Por; meio de opiniões técnicas: ou
recomendações, editadas-na forma da LGPD..

:
.

7.12- Os contratos. e convênios de quetrata o 8 1º do art 26 ã LGPD) deverá ser comunicados àolidade
nacional. : Ba :

:

CLÁUSULA OITAVA — DA
A

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. a2, vm
8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos: consignados nó
Orçamento Geral: da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação: abaixo.
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0109— Sec. Mun. Infra. Obra. Urb. tran:

-
Transporte.

CLASSIFICAÇÃO: 26:782.0501 1.022 Manitenção e Pavimentação Asfáltica-de Ruas e Avenidas dos Povoados

q NATUREZA DA DESPESA: '4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES:

FONTE DE RECURSO: Emenda Parlamentar: 202523880004

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes:será indicada“após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento..;

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xie XIV)

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assúmidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

,

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
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9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do4 lo prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 =Aplicar aó Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 —Cientificato órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando “do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse

pará a boa execuçãodo ajuste dee
9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,

à
a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder. eventuais pedidos: de restabelecimento. do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta)-dias:-
9.10 — Notificar:os emitentes: das garantias: quanto ao início de processo administrativo para apuração: de
descumprimento:de cláusulas: contratuais, nostermos do 54º, do art. 137, da LeinS 14. 133, de 2021.
9.11- A Administração não responderá porquaisquer mpromissos: assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem-como porgualquer dano causado à terceiros em

m

decorrência
de ato do Contratado, de:seus empregados, prepostós ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA—DAS OBRIGAÇÕES
D
DO

O

CONTRATADO (art. 92, XIV, xi e XvH)

10.1- O Contratado deve cumprir tódas;as obrigações consta htes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato,. assumindo. como exclusivamente .seus-os riscos: e as despesas
decorrentes da boa é perfeita execução do objeto, observando, ainda, asobrigações a seguir dispostas.

-

com uma versão ém português, eda relação darre de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos:decor entes'do objeto,de acordo som “os-artigos 12,13 e 47 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei:ne 8.078,de 1990).
10.4 — Comunicar aô CONTRATANTE, ho prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo.fiscal-ou-gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação poi les solicitados:
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir-ou substituir, às suas expensas, no-total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos-quais se verificarem vícios, defeitos.ou incorreções resultantes-da
execução ou dos materiais empregados:
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos: decorrentes da- execução. do objeto, 'bem:como:.por todo e
qualquer dano causadoà Administração.ou terceiros, não: reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o
acompanhamento da execução: contratual pelo: CONTRATANTE,. que ficará autorizado -a descontar dos
pagamentos devidos ou da;garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor. responsável pela fiscalização do contrato; junto com
a Nota Fiscal para fins de. pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em. Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõestaSsumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta)
10.13:=:Cumprit, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstasha Tegislação (art. 116);
10.14 =Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
coma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116 parágrafo único);
10.15— Guardar sigilo sobre todas: Ê ; ;

imentodo contrato;
10.16— Arcar com o ônus decoirente de eventual, “equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos--gustos “variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo:
complementá-los; caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quan jo:

de 2021.
10.17 — Cumprir, além ;

segurança do CONTRAT:

demandados, c
legislação de re;

determinações dos Poderes Pú
c

condições de segurança, higiene

conclusão do objeto,
ca

fixado para o contrato:

CONTRATADO;
o

a) ficará ele constituído “em: mota, Sé
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

o-lhe aplicáveis as respectivas sanções
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esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o

o
contrato Não mais lhe oferece vantagem.

“A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
Hicação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

“antecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a

|
notificação da não-continuidade do £ontrato de que trata este subitem ocorra com

1132-A altêração social.ou a mod çãoda'finalidade ou da estrutura da empresa-não: ensejará à
rescisão, se não restringir sua capacidade de-concluiro: contrato. ; ;

al

e tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização «ou na gestão, do:contrato,
|

ônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 6 terceiro grau
(art.

1

14, inciso My da Lei n.º 14.133, de
e

2024)
TIVAS (art: 92; XÍV)

tratado que:

Administração om ão

g c) der causa à inexecução tótal do contrato; —

d) ensejar o retardamento da:

£) comportar-se de mago inidôri
h) praticar ato lesivo pri

;

12.2 — Serão aplicadas ao responsável-pel
J

i) Advertência, quando o contra! contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade rmais gi

;
.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando pra icadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificara imposição de penalidade mais grave(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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iii) nindainidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as conduta escritas nas

echo do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total dc

eta nobservância-do prazo fixado para
exigida no Termo de

a promover a extinção.

no prazo máximi
competente.
12.5-A aplicação: das sanções realizar-se-á em p!

defesa ao CONTRATADO, observando-se a:p!
14. 133, de 2021, para as penalidades: de i iodeclê ação de inidoneidade

dos órgãos de controle.
12.7 - Os atos previstos como infrações à

e contratos da Administração Pública que també
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmo
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

moatos lesivosna Lei nº 12.846, de 2013,
rvados o to procedimental e autoridade
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empresa do:mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, .em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

n2.34.133, de 2021).
12.9 — TANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar.e manter atualizados os dados relativosàs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. tárt. 161).

12.11 — Os débitos do CONTRATADO a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa “e/ou indenizações, “nã Cri em divida ativa, poderão ser Gompensados, total ou

14,1 - Eventuais. alterações contratuais reg: :

2021.

À 'salvo nos casos. de justificada necessidade de
antecipação de;seus eos, pós em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo: máximo de 1

CLÁUSULA DÉCIMA
qui

15.1- Os casos omiigos serão decididos: pelo CON RAT
A

de 2021, e demaisnormas federais aplicáveis e
d 8.078, de 1990—

Código
e

de Def

16.1-As regras para subcontratação do:
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14: 133/21e demais diplomas. legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 822, da Lei n. 12. 527, de 2011,
c/c art. 7º, 83º,inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da
Lei n44:133/21:

Senador La Rocque — MA, 15 de maio de 2026

«ASSINATURAS:

MARCOS JOSE RIBEIRO Assado eder ENGEMAQ - LOCACOES ENGEMO LOCALOESE Po
:

ICOSs
«

“SERVICOS LTDA:0481 2264000109LUCIO:0236 1687327 i :

LTDA:048122640801
6! :

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE F

cad

FERREIRA DE
CASTRO:905 53055 1 00.€

Dadas:2026.05:15 Iaas:t8:08: : 2026/05: 15;0a cosoo

NOME:

d
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SENADOR LAE (9) Ms ROCQUE - MA
sembiriinacove [DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Segunda, 18 de maio de 2026 VOL: 1 | Nº O
ISSN 2965-7458

Secre taria Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2026
EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2026,
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
023/2026, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRA., OBRA, URB. TRÂNSITO E
TRANSPORTE, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento através do senhor Marcos José
Ribeiro Lúcio - ORDENADOR DE DESPESA, conforme
DECRETO Nº 150/2025, CONTRATADO; ENGEMAQ
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ Nº:
04.812.264/0001-09; OBJETO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SENADOR
LA ROCQUE/MA.; BASE LEGAL: Lei n.º 14.133/2021;
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/05/2026;
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 26.782.050! 1.022 Manutenção e
Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas dos Povoados -
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E
INSTALAÇÕES - FONTE DE RECURSO: Emenda
Parlamentar: 202523880004; VALOR TOTAL: R$
2.870.199,00 (dois milhões oitocentos e setenta mil cento e
noventa e nove reais) ; Senador La Rocque-MA, 15 de
maio de 2026, MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO —

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento — Ordenador
da Despesa.
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